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Grau: Área Básica de Ingresso (ABI) Turno: Matutino
Periodicidade: Semestral
Integralização: 12
Vagas autorizadas: 422
Vagas ofertadas no SiSU: 126 vagas, sendo 126 vagas no 1º 

semestre e 0 vagas no 2º semestre. Percentual de vagas reserva-
das da Lei 12.711/2012: 0%

Leia-se:
46608 – ABI - LETRAS Código: 46608
Grau: Área Básica de Ingresso (ABI) Turno: Matutino
Periodicidade: Semestral
Integralização: 10
Vagas autorizadas: 422
Vagas ofertadas no SiSU: 126 vagas, sendo 126 vagas no 1º 

semestre e 0 vagas no 2º semestre. Percentual de vagas reserva-
das da Lei 12.711/2012: 0%

Onde se lê:
302906 – GEOGRAFIA Código: 302906
Grau: Bacharelado Turno: Matutino Periodicidade: Semestral 

Integralização: 10
Vagas autorizadas: 80
Vagas ofertadas no SiSU: 24 vagas, sendo 24 vagas no 1º 

semestre e 0 vagas no 2º semestre. Percentual de vagas reserva-
das da Lei 12.711/2012: 0%

Leia-se:
302906 – GEOGRAFIA Código: 302906
Grau: Bacharelado Turno: Matutino Periodicidade: Semestral
Integralização: 8
Vagas autorizadas: 80
Vagas ofertadas no SiSU: 24 vagas, sendo 24 vagas no 1º 

semestre e 0 vagas no 2º semestre. Percentual de vagas reserva-
das da Lei 12.711/2012: 0%

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA – IME
Onde se lê:
2921 – MATEMÁTICA Código: 2921
Grau: Licenciatura Turno: Matutino Periodicidade: Semestral 

Integralização: 10
Vagas autorizadas: 50
Vagas ofertadas no SiSU: 10 vagas, sendo 10 vagas no 1º 

semestre e 0 vagas no 2º semestre. Percentual de vagas reserva-
das da Lei 12.711/2012: 0%

Leia-se:
2921 – MATEMÁTICA Código: 2921
Grau: Licenciatura Turno: Matutino Periodicidade: Semestral 

Integralização: 8
Vagas autorizadas: 50
Vagas ofertadas no SiSU: 10 vagas, sendo 10 vagas no 1º 

semestre e 0 vagas no 2º semestre. Percentual de vagas reserva-
das da Lei 12.711/2012: 0%

8. Os cursos e as vagas oferecidas para ingresso por meio 
do SiSU constam da Tabela 1:

8.1. compete exclusivamente ao estudante se certificar de 
que cumpre os requisitos estabelecidos pela USP para concorrer 
às vagas destinadas à Política de Ação Afirmativa, sob pena de 
caso convocado para a matrícula, perder o direito à vaga.

Grau: Bacharelado Turno: Matutino Periodicidade: Semestral 
Integralização: 10

Vagas autorizadas: 80
Vagas ofertadas no SiSU: 20 vagas, sendo 20 vagas no 1º 

semestre e 0 vagas no 2º semestre. Percentual de vagas reserva-
das da Lei 12.711/2012: 0%

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E CONTA-
BILIDADE – FEA

Onde se lê:
2900 – ADMINISTRAÇÃO Código: 2900
Grau: Bacharelado Turno: Matutino Periodicidade: Semestral 

Integralização: 10
Vagas autorizadas: 100
Vagas ofertadas no SiSU: 30 vagas, sendo 30 vagas no 1º 

semestre e 0 vagas no 2º semestre. Percentual de vagas reserva-
das da Lei 12.711/2012: 0%

Leia-se:
2900 – ADMINISTRAÇÃO Código: 2900
Grau: Bacharelado Turno: Matutino Periodicidade: Semestral 

Integralização: 8
Vagas autorizadas: 100
Vagas ofertadas no SiSU: 30 vagas, sendo 30 vagas no 1º 

semestre e 0 vagas no 2º semestre. Percentual de vagas reserva-
das da Lei 12.711/2012: 0%

Onde se lê:
2899 – CIÊNCIAS ECONÔMICAS Código: 2899
Grau: Bacharelado Turno: Matutino Periodicidade: Semestral 

Integralização: 10
Vagas autorizadas: 90
Vagas ofertadas no SiSU: 27 vagas, sendo 27 vagas no 1º 

semestre e 0 vagas no 2º semestre. Percentual de vagas reserva-
das da Lei 12.711/2012: 0%

Leia-se:
2899 – CIÊNCIAS ECONÔMICAS Código: 2899
Grau: Bacharelado Turno: Matutino Periodicidade: Semestral 

Integralização: 8
Vagas autorizadas: 90
Vagas ofertadas no SiSU: 27 vagas, sendo 27 vagas no 1º 

semestre e 0 vagas no 2º semestre. Percentual de vagas reserva-
das da Lei 12.711/2012: 0%

FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEI-
RÃO PRETO – FFCLRP

Onde se lê:
2872 – PSICOLOGIA Código: 2872
Grau: Bacharelado
Turno: Integral (Matutino/Vespertino) Periodicidade: Semestral
Integralização: 8
Vagas autorizadas: 40
Vagas ofertadas no SiSU: 8 vagas, sendo 8 vagas no 1º 

semestre e 0 vagas no 2º semestre. Percentual de vagas reserva-
das da Lei 12.711/2012: 0%

Leia-se:
2872 – PSICOLOGIA – FORMAÇÃO DE PSICÓLOGO Código: 2872
Grau: Bacharelado
Turno: Integral (Matutino/Vespertino) Periodicidade: Semes-

tral Integralização: 10
Vagas autorizadas: 40
Vagas ofertadas no SiSU: 8 vagas, sendo 8 vagas no 1º 

semestre e 0 vagas no 2º semestre. Percentual de vagas reserva-
das da Lei 12.711/2012: 0%

FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS – FFLCH
Onde se lê:
46608 – ABI - LETRAS Código: 46608

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
 Comunicado
Sistema de Seleção Unificada – SiSU Processo Seletivo 01/2017
Edital 01
O Pró-Reitor de Graduação da Universidade de São Paulo, 

considerando o disposto na Portaria Normativa MEC 21, de 
05-11-2012, torna público que a seleção de estudantes para 
provimento de parte das vagas em cursos de graduação ofere-
cidos pela UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – USP, para ingresso 
exclusivamente no 1º semestre de 2017, utilizará o Sistema de 
Seleção Unificada (SiSU).

DOS CURSOS
1. A seleção dos estudantes às vagas disponibilizadas por 

meio do SiSU de que trata este Edital será efetuada exclusi-
vamente com base nos resultados obtidos pelos estudantes 
no Exame Nacional do Ensino médio (ENEM) referente ao ano 
de 2016.

2. A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – USP, participa somen-
te da Primeira Edição do Sistema de Seleção Unificada

(SiSU), que acontece no primeiro semestre de cada ano:
2.1. o estudante não poderá optar pelo ingresso no segundo 

semestre;
2.2. o início das aulas do 1º semestre letivo de 2017 está 

previsto para o dia 06-03-2017 e disponibilizado no endereço 
eletrônico http://www.prg.usp.br/calendarioacademico.

3. Para os cursos da USP, sábado é considerado dia letivo.
4. Os Editais do processo seletivo e informações pertinentes 

estão disponibilizadas na página da Pró-reitoria de
Graduação – USP, no endereço eletrônico http://www.prg.

usp.br/sisu.
5. Os estudantes interessados em concorrer às vagas dispo-

nibilizadas pela UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – USP
deverão verificar as informações constantes do Termo de 

Adesão desta Instituição ao SiSU.
6. O referido Termo de Adesão está disponibilizado no ende-

reço eletrônico http://www.prg.usp.br/sisu, e contém, em síntese, 
as seguintes informações:

6.1. os cursos participantes do SiSU, incluindo os turnos, 
com os respectivos números de vagas;

6.2. os pesos e as notas mínimas para cada uma das provas 
do ENEM e/ou eventualmente a média mínima do ENEM

estabelecidas pela Instituição, em cada curso e turno; e
6.3. os documentos necessários para a realização da matrí-

cula dos estudantes convocados, inclusive aqueles necessários 
à comprovação do preenchimento dos requisitos exigidos pelas 
políticas de ações afirmativas adotadas pela UNIVERSIDADE DE 
SÃO PAULO – USP.

7. Os estudantes devem observar a ERRATA DO TERMO DE 
ADESÃO - 1ª edição de 2017 da UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, 
transcrita nesse Edital que estabelece:

7.1. a alteração no item 3 do Termo de Adesão da USP: 
relativa à manifestação de interesse na matrícula, inicialmente 
prevista como presencial, que passa a ser online.

Onde se lê:
a) “(...) - O candidato que comparecer no dia e horário esta-

belecidos, mas que não estiver munido de toda a documentação 
exigida para a matrícula/manifestação presencial de interesse 
na matrícula, será excluído do processo seletivo. - Aconselha-se 
que o candidato providencie seus documentos com antecedên-
cia, pois não existe matrícula condicional. -Serão aceitos como 
documento de identidade oficial, a que se refere o item d, acima, 
os seguintes documentos: (...).”

Leia-se:
a) “(...) - O candidato que comparecer no dia e horário esta-

belecidos, mas que não estiver munido de toda a documentação 
exigida para a matrícula/manifestação online de interesse de 
vaga, será excluído do processo seletivo.

- Aconselha-se que o candidato providencie seus documen-
tos com antecedência, pois não existe matrícula condicional.

- Serão aceitos como documento de identidade oficial, a 
que se refere o item d, acima, os seguintes documentos: (...).”

7.2. a integralização de semestres para a conclusão de 
alguns cursos de graduação:

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES – ECA
Onde se lê:
2912 - BIBLIOTECONOMIA Código: 2912
Grau: Bacharelado Turno: Matutino Periodicidade: Semestral 

Integralização: 10
Vagas autorizadas: 15
Vagas ofertadas no SiSU: 5 vagas, sendo 5 vagas no 1º 

semestre e 0 vagas no 2º semestre. Percentual de vagas reserva-
das da Lei 12.711/2012: 0%

Leia-se:
2912 - BIBLIOTECONOMIA Código: 2912
Grau: Bacharelado Turno: Matutino Periodicidade: Semestral 

Integralização: 8
Vagas autorizadas: 15
Vagas ofertadas no SiSU: 5 vagas, sendo 5 vagas no 1º 

semestre e 0 vagas no 2º semestre. Percentual de vagas reserva-
das da Lei 12.711/2012: 0%

Onde se lê:
18658 – JORNALISMO Código: 18658
Grau: Bacharelado Turno: Matutino Periodicidade: Semestral
Integralização: 9
Vagas autorizadas: 30
Vagas ofertadas no SiSU: 9 vagas, sendo 9 vagas no 1º 

semestre e 0 vagas no 2º semestre. Percentual de vagas reserva-
das da Lei 12.711/2012: 0%

Leia-se:
18658 – JORNALISMO Código: 18658
Grau: Bacharelado Turno: Matutino Periodicidade: Semestral
Integralização: 8
Vagas autorizadas: 30
Vagas ofertadas no SiSU: 9 vagas, sendo 9 vagas no 1º 

semestre e 0 vagas no 2º semestre. Percentual de vagas reserva-
das da Lei 12.711/2012: 0%

ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA – EEL
Onde se lê:
6155 – ENGENHARIA QUÍMICA Código: 6155
Grau: Bacharelado Turno: Matutino Periodicidade: Semestral 

Integralização: 12
Vagas autorizadas: 80
Vagas ofertadas no SiSU: 20 vagas, sendo 20 vagas no 1º 

semestre e 0 vagas no 2º semestre. Percentual de vagas reserva-
das da Lei 12.711/2012: 0%

Leia-se:
6155 – ENGENHARIA QUÍMICA Código: 6155

- Poço Tubular Profundo - Local 002 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7401,50 - Leste 
309,65 - MC 45

Interessado: RAFAEL FUMIO SANO WADA, CPF 430.996.418-
47 - Autos 9910222

Local: Rua Massaru Seki, s/nº - Linha e - Volta Fria, no muni-
cípio de Moji das Cruzes

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7399,26 - Leste 
374,44 - MC 45

Interessado: EMILIA APARECIDA NAPOLITANO PEREIRA, 
CPF 041.339.778-58 - Autos 9910366

Local: Alameda Páscoa, 167 - Residencial Tamboré II, no 
município de Santana de Parnaíba

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7402,92 - Leste 
310,85 - MC 45

 Comunicado
O Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE torna 

público que recebeu da Companhia Ambiental do Estado de São 
Paulo – Cetesb, a Licença Ambiental de Instalação - LI 2477 de 
07-02-2017 (Processo Impacto 164/2012), referente as Obras de 
Implantação do Reservatório de Contenção de Cheias AV – 03, no 
ribeirão Água Vermelha, com volume útil de 200.800m³, barramen-
to com crista na cota 747m e vertedor de segurança com soleira na 
cota 745m, no município de Franco da Rocha, com validade de 06 
anos a contar da sua data de emissão. (Comunicado de 8-2-2017)

 Reti-Ratificação
D.O. de 04-07-2012
Autos 9306116 – Extrato de Portaria 1341/12
Onde se lê: Artigo 3. - A captação ou derivação outorgada 

por este instrumento deverá ser reduzida ou paralisada, em 
períodos críticos de estiagem, objetivando atender aos usos 
prioritários de abastecimento público, dessedentação de ani-
mais e primeiras necessidades da vida, em conformidade com 
o estabelecido pela Lei Federal 9.433/97, artigo 15; Resolução 
CNRH 16/2001, artigo 26, e Lei Estadual 9.034/94, artigo 11 e 
12, até que se restabeleçam vazões naturais que possibilitem o 
suprimento das captações prioritárias.

A operação de derivações, captações ou barramentos (e 
seus reservatórios), deverão viabilizar, a manutenção, a qualquer 
tempo, de vazões mínimas no curso d’água, pelo menos, equi-
valentes a 50% da Q7,10 na seção do uso ou da interferência.

Leia-se: Artigo 3. - A operação de barramentos, deverá 
viabilizar a manutenção, a qualquer tempo, de vazões mínimas 
no curso d’água pelo menos equivalentes a 50% da Q7,10 na 
seção da interferência.

D.O. de 07-02-2017
Autos 9703861 – Extrato de Portaria 355/17
Onde se lê: ... Autos 9703681..
Leia-se: ... Autos 9703861..
D.O. de 08-02-2017
Autos 9821289 – Informe de Indeferimento do DAEE de 

31-01-2017
Onde se lê: - CPF: 582.399.527-87...
Leia-se: - CPF: 582.399.528-87...
D.O. de 07-08-2017
Autos 9907531 – Extrato de Portaria 391/17
Onde se lê: Fica a JSB S/A...
Leia-se: Fica a JBS S/A...
 Despacho do Superintendente, de 9-2-2017
Revogação
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 31/10/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

Referência:
Autos DAEE 9304297
À vista do Decreto Estadual 41.258 de 01/11/96, da Portaria 

DAEE n. 717 de 12-12-1996 e em atendimento ao Despacho da 
Diretoria da Bacia do Pardo Grande – BPG/PGR, de 04-11-2016.

Fica revogado o Informe de Indeferimento do DAEE 
de 12-04-2016, Reti-retificado em 07-04-2016, de ARTEM-
PER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VIDROS LTDA, CNPJ n. 
03.956.636/0001-08, localizada na Rua Domiciano Leite de 
Assis, 131, Distrito Industrial Adib Rossi, Município de JARDINÓ-
POLIS, referente à interferência abaixo:

N. Protocolo 1892 - 21-11-2013 - Poço Local 001 DAEE 100-0436 
- Aquífero Guarani – Coord. UTM (Km) N 7.670,51 – E 207,59 – MC 45.

Referência:
Autos DAEE 9705475
À vista do § único do Artigo 8. do Decreto Estadual 41.258 

de 01/11/96, do Artigo 11 da Portaria DAEE n. 717 de 12/12/96 
e em atendimento a Informação Técnica da Diretoria da Bacia 
do Baixo Tietê - BBT:

Fica revogada a Portaria DAEE n. 3081 de 12-12-2014, que 
autorizou o CONDOMÍNIO LOTEAMENTO VILA PINHAL, CNPJ n. 
60.718.574/0001-21, localizada na Estrada Itirapina São Carlos, km 
08, Vila Pinhal - Município: ITIRAPINA, pelo prazo de 05 anos, a captar 
água do Aquífero Guarani (Formação Botucatu), Poço Local 001 - DAEE 
n. 191-0239, às Coordenadas UTM (Km) N 7.543,45 e e 203,38 MC 45.

Referência:
Autos DAEE 9903795
À vista do § único do Artigo 8. do Decreto Estadual 41.258 

de 01/11/96, do Artigo 11 da Portaria DAEE n. 717 de 12/12/96 
e em atendimento ao Parecer Técnico da Diretoria da Bacia do 
Alto Tietê e Baixada Santista - BAT.

Fica revogada a Portaria DAEE n. 44, de 06-01-2015, que 
autorizou o CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAINT PAUL DE VENCE, 
CNPJ n. 56.319.874/0001-60, localizado na Rua Edson, 260, 
Bairro Brooklin Paulista, município de SÃO PAULO, pelo prazo de 
05 anos, a captar água do Aqüífero Cristalino, Poço Local 001 - 
DAEE n. 343-2967, às Coordenadas UTM (Km) N 7.386,97 e e 
328,70 MC 45, pelo não atendimento ao artigo 2..

 Universidade de 
São Paulo
 REITORIA

 VICE-REITORIA

 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP-

-GR-4.710, de 25-2-2010, justificamos que o pagamento à 
empresa Elevadores Villarta Ltda., através da Nota de Empenho 
137732, Processo 2015.1.10551.1.4, não teve seu pagamento 
efetuado na data devida por problemas administrativos que 
impossibilitaram a tramitação normal do processo.

Tabela 1 – Distribuição das vagas, por curso e modalidade de concorrência, para ingresso em 2017. 
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A Imprensa Oficial através de suas livrarias – Livraria XV de Novembro e Livraria Virtual,  
estendeu o desconto* de 40% aos professores da rede pública municipal do Estado de São Paulo, além 
de mantê-lo aos professores da rede pública estadual, mediante apresentação de vínculo empregatício.

*desconto sobre preço de capa para os livros editados ou coeditados pela Imprensa Oficial


